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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 066 / 2025

Dispõe sobre a outorga de Diploma de Mérito Policial ao Guarda Civil Municipal de Itapevi, Senhor Marco Aurelio Silicani, e dá outras providências.

Art. 1º Fica concedido Diploma de Mérito Policial ao Guarda Civil Municipal de Itapevi, Senhor Marco Aurelio Silicani.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 13 de junho de 2025


ERONDINA FERREIRA GODOY
Vereadora



JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores.

[bookmark: _Hlk211926115]	O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Diploma de Mérito Policial em reconhecimento à uma destacada trajetória profissional, marcada pela dedicação exemplar ao serviço público e pela relevante contribuição à segurança do Município de Itapevi.
	Integrante da histórica turma da Guarda Civil Municipal incorporada em 24 de julho de 2000, o homenageado iniciou sua formação no antigo CEMIP, junto a um pelotão composto por 85 homens e 15 mulheres. Naquela época, a GCM de Itapevi enfrentava inúmeras limitações estruturais — contava com apenas três viaturas e poucos recursos operacionais —, mas era movida por um forte espírito de missão e pelo desejo genuíno de servir à população.
	Apesar das dificuldades, esses profissionais não mediram esforços para cumprir sua função com coragem, zelo e vocação. Com o passar dos anos, a Guarda Civil Municipal passou por um processo de fortalecimento institucional, com a ampliação de seu efetivo, aquisição de novos equipamentos, viaturas e investimentos constantes em formação e capacitação.
	Hoje, a GCM de Itapevi é referência no Estado de São Paulo, tendo contribuído inclusive para a formação de outras corporações por meio de seu centro de formação. Ao longo dessa caminhada, foram vividas muitas alegrias e também momentos de tristeza com a perda de colegas de farda. Ainda assim, aqueles guardas se mantiveram firmes, resilientes e comprometidos com a segurança da cidade.
	Passados 25 anos desde aquela incorporação, 40 integrantes daquela turma inicial permanecem em atividade, que continua servindo a população com o mesmo compromisso, honra e integridade de quando ingressou na corporação.
	A concessão desta honraria representa o reconhecimento do Poder Legislativo ao valoroso trabalho desse servidor, que ao longo de mais de duas décadas tem honrado o uniforme da Guarda Civil Municipal de Itapevi e contribuído decisivamente para a construção de uma cidade mais segura, justa e acolhedora.
	Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto, como forma de valorizar e incentivar todos os profissionais que dedicam sua vida à promoção da segurança e da paz social em nosso Município.
	Força e Honra sempre!
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